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COMUNICADO 

 

Informamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Criminal nº 07, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto ao uso de expressões ofensivas 

em inquérito policial, inocorrência por se tratar de expressão corriqueira. Segurança denegada face a inexistência de direito 

líquido e certo; bem como, erro de tipo em estupro de vulnerável, por desconhecimento pelo acusado da real idade da vítima, 

havendo relação sexual consentida; inclusive, atualmente, o casal continua a se relacionar, destarte, acarretando a 

absolvição.   

 

Informamos ainda que começará em junho o recadastramento bancário obrigatório de magistrados e servidores ativos e 

comissionados. 

Clique aqui e acesse maiores informações 
 

Fonte: DJERJ 

 

 

 

  

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0003248-41.2017.8.19.0044 
Relª. Desª. Gizelda Leitão Teixeira 

j. 28.05.2019 e p. 31.05.2019 
 

APELAÇÃO - 129, § 9º, do CP, n/f da Lei 11.340/06. Pena: 01 ano de detenção, em regime aberto. Narra a denúncia que o 

apelante/apelado, consciente e voluntariamente, com dolo de lesionar, ofendeu a integridade corporal da vítima, sua ex-

companheira, desferindo-lhe socos no rosto, após invadir sua residência. SEM RAZÃO A DEFESA. Preliminar 

  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejuris%2Fconsementpornum.aspx%3FCodTipPubl%3D1%26NumEmentario%3D2019000007%26Version%3D1.1.2.0&data=02%7C01%7C%7C957cd27a0e454e9ca3d208d6e477e233%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636947601568808769&sdata=1ct2OcDvGJK4XKeRSM%2BYHOG3V7Yb4lLQuzCo5DQymkM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejuris%2Fconsementpornum.aspx%3FCodTipPubl%3D1%26NumEmentario%3D2019000007%26Version%3D1.1.2.0&data=02%7C01%7C%7C957cd27a0e454e9ca3d208d6e477e233%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636947601568808769&sdata=1ct2OcDvGJK4XKeRSM%2BYHOG3V7Yb4lLQuzCo5DQymkM%3D&reserved=0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/6436473


rejeitada. 1) Nulidade do processo, ante a inobservância do art. 186 do CPP: Improsperável. O silêncio do apelante 

em sede judicial não foi interpretado em seu desfavor, tendo havido apenas, pelo Juiz sentenciante, a constatação de 

que o recorrente não foi capaz de apresentar sua versão sobre os fatos e, consequentemente, infirmar a tese 

acusatória. Decreto condenatório que adveio do robusto conjunto probatório. No mérito. 1) Absolvição ou a 

desclassificação para a infração penal prevista no art. 21 da LCP: Impossível.  Materialidade e autoria delitivas 

plenamente demonstradas através do inquérito policial, do exame pericial e da prova oral. Relevância da palavra da 

vítima. Precedentes. Caracterizada a ofensa à integridade corporal da vítima. 2) Pena-base no mínimo legal: 

Descabimento. Má conduta social que enseja a exasperação da sanção básica. Ostenta três condenações transitadas 

em julgado.3) Substituição da pena: Improsperável. Delito cometido com violência, o que obsta a concessão do 

benefício. Exegese do art. 44, I, do CP. 4) Sursis: Incabível. Má conduta social que obsta a concessão do benefício. 

Exegese do art. 77, II, do CP.  Prequestionamento injustificado, buscando-se somente abrir acesso aos Tribunais 

Superiores.  COM RAZÃO O MP. 1) Regime semiaberto: Cabimento. Circunstâncias judiciais que ensejam a fixação 

de regime mais gravoso. Inteligência do art. 33, §3º, do CP. Merece reparo a sentença. Dou provimento ao recurso 

ministerial para fixar o REGIME SEMIABERTO para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade imposta 

ao apelante/apelado. Mantidos os demais termos do decisum guerreado. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO E PROVIMENTO DO APELO MINISTERIAL. 
 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: EJURIS   

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 940    

Ministro impõe medidas contra superlotação em outras quatro unidades de internação de 

adolescentes 

 

O ministro Edson Fachin determinou a adoção de medidas em favor de adolescentes que se encontram em unidades 

de internação nos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, Ceará e Pernambuco. A decisão aplica entendimento fixado por 

ele no HC 143988, que em 2018 delimitou a ocupação em unidade de internação no Espírito Santo. 

 

O ministro Edson Fachin determinou a adoção de diversas medidas em favor de adolescentes que se encontram em 

unidades de internação nos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, Ceará e Pernambuco. O relator deferiu pedido de 

extensão concedido no Habeas Corpus (HC) 143988, no qual delimitou em 119% a taxa de ocupação na Unidade de 

Internação Regional Norte (Uninorte), localizada em Linhares (ES), e determinou a transferência dos adolescentes 

excedentes para outras unidades que não estejam com capacidade de ocupação superior à taxa fixada. 

 

No pedido, as Defensorias Públicas revelam que os sistemas socioeducativos de seus estados apresentam “situação 

calamitosa de verdadeira inconstitucionalidade, maculando a dignidade da pessoa humana e todo o mínimo sistema 

de proteção aos adolescentes”. Alegam que os motivos que levaram à concessão da liminar, em benefício dos 

adolescentes internados no Espírito Santo, são também constatados em suas unidades federativas.  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Farquivo%2Finformativo%2Fdocumento%2Finformativo940.htm&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405782763935&sdata=pjmDoDJvOz3XfLX2GxrJMifSNKjbiCPF76xlsq4uwHo%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D412292&data=02%7C01%7C%7Ce3371801766647abc44008d6e3ace45a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636946729723133156&sdata=KQNw0DHCaJEASRJ2EArl1flJcGKOEXGDzRf5k65xHvA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D412292&data=02%7C01%7C%7Ce3371801766647abc44008d6e3ace45a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636946729723133156&sdata=KQNw0DHCaJEASRJ2EArl1flJcGKOEXGDzRf5k65xHvA%3D&reserved=0


 As Defensorias Públicas estaduais anexaram aos autos documentos com os quantitativos atualizados das unidades 

com informações sobre a capacidade real de cada uma delas. Sustentam que a atual situação de suas unidades de 

internação não está de acordo com os objetivos pretendidos pelo legislador no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) para a ressocialização dos adolescentes autores de atos infracionais. 

 

Deferimento 

 

O ministro Edson Fachin observou que o processo apresenta farta documentação a indicar a semelhança das situações 

processuais no Espírito Santo e das outras quatro unidades da federação. O relator destacou algumas informações 

apresentadas pelas Defensoria Públicas estaduais. Quanto ao Rio de Janeiro, o ministro afirmou que há um número 

total de 2.046 adolescentes internados do sexo masculino para uma capacidade real de 1.613 vagas, considerando as 

25 unidades fechadas daquele Estado.  

 

Na Bahia, o ministro ressaltou que existem 552 vagas nas unidades de internação para 631 adolescentes, sendo que, 

em algumas unidades a taxa de ocupação vai de 121% a 139%. Segundo o relator, informações do Estado do Ceará 

demonstram superlotação com taxas que vão de 123% a 160%. Na capital, a capacidade é de 588 vagas para um total 

de 708 internos (664 do sexo masculino e 44 do sexo feminino). No Interior são 268 vagas para um total de 119 internos 

do sexo masculino. 

 

Por fim, quanto ao Estado de Pernambuco, o ministro Edson Fachin salientou que os dados fornecidos pela Fundação 

de Atendimento Socioeducativo (FUNASE) apontam um total de 1.049 internos para uma capacidade de 702 vagas e, 

ainda, 178 adolescentes em regime de semiliberdade para 160 vagas. 

 

Assim, com base nas informações contidas nos autos, o relator deferiu o pedido de extensão em medida liminar, a fim 

de que seja as Unidades de Internação dos Estados do Ceará, Bahia, Pernambuco e Rio de Janeiro delimitem, 

provisoriamente, a taxa de ocupação dos adolescentes internos em 119%. De acordo com a decisão, os adolescentes 

sobressalentes deverão ser transferidos para outras unidades que não estejam com capacidade de ocupação superior 

à taxa média de 119%.  

 

Caso a transferência não seja possível, o ministro determina, subsidiariamente, que o magistrado deverá atender ao 

parâmetro fixado no artigo 49, inciso II, da Lei 12.594/2012, até que seja atingido o mencionado percentual máximo de 

ocupação. O dispositivo assegura ao adolescente o direito de ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir 

vaga para o cumprimento de medida de privação da liberdade, exceto nos casos de ato infracional cometido mediante 

grave ameaça ou violência a pessoa. Na hipótese de impossibilidade de adoção dessas providências, Fachin autorizou 

que se convertam em domiciliares as medidas socioeducativas de internações. 

 

No final de sua decisão, o ministro salientou a matéria está pautada para julgamento, pela Segunda Turma da Corte, 

no próximo dia 25/06/2019. 

 

 

 

2ª Turma decide que investigado não tem direito líquido e certo a acordo de colaboração premiada 
 

Em decisão unânime, a Segunda Turma decidiu que não cabe ao Poder Judiciário compelir o Ministério Público a 

firmar acordo de colaboração premiada com réus ou investigados, não havendo, por partes destes, direito líquido e 

certo para exigir em juízo sua celebração. Com o julgamento de agravo regimental, foi mantida decisão do ministro 

Edson Fachin, relator, que em decisão individual havia negado seguimento a mandado de segurança sobre o tema. 
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Em seu voto pelo desprovimento do agravo regimental, Fachin explicou que o acordo de colaboração premiada 

constitui negócio jurídico, cuja conveniência e oportunidade não se submetem ao crivo do Estado-juiz. Segundo ele, 

trata-se de um negócio jurídico-processual personalíssimo e sua celebração é medida processual voluntária por 

essência. 

 

O relator também ressaltou que, no acordo de colaboração premiada, cada sujeito processual tem missão própria. De 

acordo com o parágrafo 6º do artigo 4º da Lei 12.850/2013 (que define organização criminosa e os meios de obtenção 

de prova, entre eles a colaboração premiada), o juiz não participa das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo, que poderá ocorrer entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a 

manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu 

defensor. 

 

No caso em questão, segundo a Procuradoria-Geral da República (PGR), a celebração do acordo foi recusada porque 

os elementos de corroboração de prova apresentados não se revestiam da consistência necessária à elucidação dos 

fatos, não sendo conclusivos quanto à certificação das irregularidades relatadas. Para a defesa, houve comportamento 

contraditório por parte do Ministério Público. Segundo a PGR, os anexos apresentados tinham baixíssima perspectiva 

de viabilizar uma expansão significativa e provável das investigações. 

 

Segundo a defesa do condenado, foram realizadas 13 reuniões prévias em Brasília (DF) ao longo de 17 meses, três 

longas entrevistas com o réu e apresentado material descritivo de condutas tidas como criminosas que resultaram em 

40 anexos, circunstâncias que geraram no réu a expectativa de que o acordo seria formalizado. Entretanto, o acordo 

foi recusado e o réu foi condenado sem acesso a qualquer benefício. A Lei 12.850/2013 proíbe a utilização de 

informações e provas apresentadas durantes as tratativas, caso o acordo de colaboração premiada seja malsucedido. 

 

Ao acompanhar o voto do relator pelo desprovimento do agravo regimental, o ministro Gilmar Mendes fez observações 

acerca do instituto da colaboração premiada para fixar parâmetros e diretrizes de forma a evitar abusos do Estado. 

Segundo ele, a negativa de realização do acordo por parte do órgão acusador deve ser devidamente motivada e é 

suscetível de revisão interna ou controle por órgão superior no âmbito do Ministério Público, nos termos da aplicação 

analógica do artigo 28 do Código de Processo Penal (CPP). Além disso, segundo o ministro, eventuais elementos ou 

informações produzidos por investigados em negociações de acordo de colaboração premiada malsucedido não 

podem ser utilizados na persecução penal. Por fim, segundo o ministro, ao proferir sentença, o julgador pode conceder 

benefício ao investigado ainda que sem prévia formalização de acordo de colaboração premiada. As premissas foram 

encampadas pelos ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski.  

 

A decisão unânime foi tomada no julgamento de agravo regimental em mandado de segurança impetrado contra a 

procuradora-geral da República, e que tramita em sigilo, envolvendo um condenado em duas ações penais decorrentes 

da Operação Lava-Jato.  
 

 

 

Com empate na votação, 2ª Turma afasta obrigatoriedade de comparecimento de ex-presidente da 

Vale na CPI de Brumadinho 

 

Em razão de empate no julgamento do Habeas Corpus (HC) 171438, realizado na sessão desta terça-feira (28) da 

Segunda Turma foi garantido ao ex-presidente da Vale S.A. Fábio Schvartsman o direito de não comparecer à 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) instaurada da Câmara dos Deputados para investigar as causas do 

rompimento da barragem da Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG). O depoimento de Schvartsman, 
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convocado na condição de investigado, está marcado para o dia 4 de junho. Com o empate na votação, foi proferido 

resultado mais favorável ao investigado, conforme determina o artigo 146, parágrafo único, do Regimento Interno do 

STF. 

 

No HC, a defesa alega que seu cliente prestou àquela Casa Legislativa todos os esclarecimentos a respeito do tema 

quando compareceu à audiência pública instalada para tal finalidade, tendo permanecido, na ocasião, à disposição 

dos parlamentares por cerca de seis horas. Sustenta haver ameaças concretas à sua liberdade de locomoção caso 

exerça o direito ao silêncio na sessão para a qual foi convocado. Diante disso, pediu que fosse reconhecido o direito 

de não comparecer à sessão. 

 

Condução coercitiva 

 

O relator do habeas corpus, ministro Gilmar Mendes, explicou que, de acordo com a jurisprudência do STF, tal como 

ocorre em depoimentos prestados perante órgãos do Poder Judiciário, é assegurado o direito do investigado não se 

incriminar perante as CPIs. O direito à não autoincriminação, explicou o ministro, é derivado da união de enunciados 

constitucionais tais como a dignidade humana, o devido processo legal, a ampla defesa e a presunção de inocência. 

“O princípio da vedação à autoincriminação determina que o sujeito passivo não pode sofrer nenhum prejuízo jurídico 

por omitir-se de colaborar em uma atividade probatória da acusação ou por exercer seu direito de silencio quando do 

interrogatório”. 

 

Diante disso, o ministro considerou que se aplica ao caso o entendimento da Corte acerca da não recepção pela 

Constituição Federal da condução coercitiva de réu ou investigado para interrogatório, firmado no julgamento da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 395. Na ocasião, o Plenário concluiu que a condução 

coercitiva para interrogatório representa uma restrição da liberdade de locomoção e da presunção de não culpabilidade 

para obrigar a presença em um ato ao qual o investigado ou o réu não é obrigado a comparecer. “Por sua qualidade 

de investigado, não pode o paciente ser convocado a comparecimento compulsório, menos ainda sob ameaça de 

responsabilização penal”, destacou. 

 

Além disso, para o ministro, se o investigado não é obrigado a falar, não faz sentido que seja obrigado a comparecer 

ao ato. Segundo Mendes, o comparecimento do investigado, nesses casos, serviria apenas como “instrumento de 

constrangimento e de intimidação”. Portanto, ele votou pela concessão do habeas corpus para tornar facultativo o 

comparecimento do ex-presidente perante a CPI na Câmara dos Deputados. Observou, no entanto, que, caso decida 

comparecer ao ato, fica assegurado o seu direito ao silêncio, à assistência por advogado durante a audiência, o direito 

de não ser submetido ao compromisso de dizer à verdade ou de subscrever termos com esse conteúdo, e o direito de 

não sofrer constrangimentos físicos ou morais decorrentes do exercício desses direitos. 

 

O ministro Celso de Mello acompanhou o voto do relator. Segundo o decano, as CPIs não podem valer-se do 

instrumento da condução coercitiva. “As autoridades públicas não podem constranger qualquer pessoa a comparecer 

para responder a interrogatório e a produzir provas contra si própria. A observância dos direitos e das garantias 

fundamentais constitui fator de legitimação da própria atividade estatal, da persecução estatal e da investigação 

parlamentar”, destacou. 

 

Divergência 

 

O ministro Edson Fachin abriu parcial divergência em relação ao voto do relator e concedeu o habeas corpus em menor 

extensão para garantir ao investigado o direito ao silêncio, o direito de ser assistido por advogado, de não ser compelido 

a dizer a verdade e de não sofrer constrangimento físico ou moral decorrente do exercício desses direitos. Apesar de 

não deferir o direito ao não comparecimento, o ministro enfatizou que, em caso de violação de qualquer direito, o 

investigado pode, inclusive, se retirar da sessão. 



 

A ministra Cármen Lúcia votou no mesmo sentido. Para a ministra, não é facultado ao investigado o não 

comparecimento. Uma vez convocado pela CPI, este deve comparecer. 
 

 

 

 

1ª Turma absolve a ex-deputada Laura Carneiro, acusada de participação na Máfia dos Sanguessugas 

 

Por unanimidade, a Primeira Turma, absolveu a ex-deputada federal Laura Carneiro e sua ex-assessora, Jane Cleide 

Herculano de Siqueira, da acusação de envolvimento com a chamada Máfia dos Sanguessugas. A decisão foi proferida 

na Ação Penal (AP) 1014. 

 

A acusação do suposto cometimento dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro refere-se ao fato de que, 

em 2006, a então deputada teria apresentado 27 emendas para a aquisição de equipamentos médico-hospitalares 

para municípios do Estado do Rio de Janeiro, em benefício da empresa Planam. Segundo a peça acusatória, a 

deputada receberia 10% do valor das emendas. Segundo depoimentos do dono da Planam, Luiz Antônio Vedoin, e de 

Ronildo Pereira de Medeiros, na condição de informantes, o pagamento seria feito por meio de depósitos na conta da 

assessora que repassaria os valores à parlamentar. A Procuradoria-Geral da República, em alegações finais, se 

manifestou pela absolvição das rés por inexistir provas suficientes para a condenação (artigo 386, inciso VII, do Código 

de Processo Penal). 

 

Inexistência dos fatos 

 

A ministra Rosa Weber, relatora da ação penal, também propôs a absolvição por insuficiência de provas. Ela destacou 

que as provas constantes dos autos demonstram que os depósitos efetuados na conta da assessora parlamentar são 

compatíveis com a sua condição econômica à época, não havendo qualquer movimentação estranha, como depósitos 

vultosos seguidos de saques imediatos. Ela foi integralmente acompanhada neste ponto pelo revisor, ministro Luís 

Roberto Barroso. “Não há prova hábil a imputar as acusadas nos fatos descritos na acusação”, afirmou a relatora. 

 

Nesse ponto, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, que propôs a absolvição por outro 

dispositivo do CPP (artigo 386, inciso II), por não haver provas da existência do fato delituoso do qual a parlamentar 

foi acusada – o pagamento de propina para a apresentação de emendas parlamentares. Ele ressaltou que, além de 

não terem sido encontradas evidências dos depósitos bancários, no curso da ação penal, os informantes mudaram a 

versão e afirmaram não ter havido o pagamento. “Não existe o fato, existe a Máfia dos Sanguessugas em relação a 

diversos deputados, mas não em relação a Laura Carneiro”, afirmou. Essa fundamentação foi acompanhada pelos 

ministros Marco Aurélio e Luiz Fux. 
 

 

 
 
 

Rejeitado HC que pedia redução das penas de Alexandre Nardoni e Anna Carolina Jatobá 

 

A ministra Cármen Lúcia não conheceu (julgou inviável a tramitação) do Habeas Corpus (HC) 153771, impetrados em favor 

de Alexandre Alves Nardoni e Anna Carolina Trota Peixoto Jatobá, condenados pelo homicídio de Isabella Nardoni, ocorrido 

em 2008 em São Paulo. A menina era, respectivamente, filha e enteada dos condenados. A defesa buscava a redução da 

pena a eles imposta. 
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O 2º Tribunal do Júri do Foro Regional de Santana em São Paulo (SP) aplicou a pena de 31 anos de reclusão para Alexandre 

Nardoni e de 26 anos e 8 meses para Anna Carolina. Ao julgar recurso da defesa, o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo reduziu a pena do primeiro para 30 anos. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), por sua vez, no julgamento de recurso 

especial, manteve a pena referente ao homicídio. Em seguida, o Recurso Extraordinário (RE) 839164 teve seguimento 

negado pelo Supremo. 

 

No HC impetrado no STF, a defesa alegava “abusividade e desproporcionalidade” das penas e a ocorrência de dupla punição 

pelo mesmo fato (bis in idem). Apontava que a pena-base de 12 anos dos dois foi elevada em um terço do mínimo legal, 

fixando-se 16 anos, com base em quatro circunstâncias judiciais desfavoráveis: a culpabilidade, a personalidade, as 

consequências do crime e suas circunstâncias. No entanto, segundo a defesa, o Tribunal do Júri, para tanto, levou em conta 

características inerentes ao próprio tipo penal do crime de homicídio, além de considerar circunstâncias agravantes e causas 

de aumento de pena como indicadoras negativas das circunstâncias judiciais. 

 

Decisão 

 

A ministra Cármen Lúcia destacou que o HC foi impetrado após o trânsito em julgado da condenação, o que configura 

contornos de revisão criminal com supressão de instâncias. Segundo a relatora, o STF entende que o habeas corpus não 

pode ser utilizado como sucedâneo de revisão criminal, salvo em caso de manifesta ilegalidade ou abuso no ato praticado 

pelo tribunal superior, o que não se verificou no caso. Ainda de acordo com a ministra, a pacífica jurisprudência do Supremo 

considera que a dosimetria da pena e os critérios subjetivos considerados pelas instâncias ordinárias para a sua realização 

não são passíveis de análise em habeas corpus, por demandar reexame de provas. 

 

Além das questões processuais que impedem o trâmite da impetração, a ministra afastou a possibilidade de concessão de 

habeas corpus de ofício. Segundo ela, a sentença condenatória e os acórdãos posteriores revelam que o aumento da pena 

foi plenamente justificado em razão das circunstâncias judiciais desfavoráveis, considerando-se a elevada culpabilidade, as 

personalidades dos condenados (objetivamente verificada pelas condutas demonstradas, em especial a acentuada 

indiferença e frieza na prática delitiva). A relatora assinalou ainda que o STJ, ao considerar a culpabilidade e as 

consequências do delito, entendeu ter havido fundamentação específica, distinguindo-se os elementos do tipo penal e as 

qualificadoras reconhecidas pelo Conselho de Sentença, não se podendo cogitar de bis in idem. 
 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 647  

Terceira Seção decide que envio de cópias de processos ao Ministério Público é dispensável 

 

A Terceira Seção rejeitou embargos de divergência do Ministério Público do Rio Grande do Sul e, unificando o 

entendimento entre as turmas criminais, definiu que não é necessário o envio de cópias dos processos ao órgão 

ministerial, desde que este tenha acesso direto aos autos. 
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O MP pediu a reforma de julgado da Sexta Turma – que concluiu pela desnecessidade de remessa de cópia dos autos 

para a aferição de eventual ocorrência de delito – ao argumento de que haveria dissonância com o decidido pela Quinta 

Turma – a qual já havia se posicionado no sentido contrário, entendendo que seria obrigação do magistrado a remessa 

de peças necessárias à aferição de possível delito ao órgão ministerial, ou à autoridade policial, conforme o artigo 40 

do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Ao reconhecer a divergência entre as turmas quanto à aplicação do artigo 40 do CPP, o relator dos embargos, ministro 

Ribeiro Dantas, entendeu que deve prevalecer a jurisprudência da Sexta Turma. 

 

“Na hipótese em que o Ministério Público tem vista dos autos, a remessa de cópias e documentos ao órgão ministerial 

não se mostra necessária. O Parquet, na oportunidade em que recebe os autos, pode tirar cópia dos documentos que 

bem entender”, disse o relator, acrescentando que em tais situações fica “completamente esvaziado” o sentido da 

remessa. 

 

Processo eletrônico 

 

O ministro ainda lembrou que, com o advento da Lei 11.419/2006, foi introduzida no ordenamento jurídico brasileiro a 

informatização do processo judicial, sendo este o marco regulatório no uso de meios eletrônicos na tramitação de 

processos, na comunicação de atos e na transmissão de peças em todos os graus de jurisdição nos processos civil, 

penal e trabalhista. 

 

Ribeiro Dantas ressaltou que atualmente o Poder Judiciário efetua a prestação jurisdicional por meio de processos 

eletrônicos, cujo sistema exige, para sua utilização, a certificação digital de advogados, magistrados, membros do 

Ministério Público, servidores ou partes, permitindo acesso aos autos a partir de um computador interligado à internet. 

 

“Assim, a meu sentir, a melhor exegese do artigo 40 do CPP, à luz dos princípios da adequação e da razoabilidade, 

deve ser no sentido da desnecessidade de remessa de cópias do processo ao órgão ministerial, uma vez verificada 

pelo magistrado a existência de crime de ação pública, desde que o Parquet tenha acesso direto aos autos”, concluiu.  

 

Leia o acórdão. 

 

 

 

Condenado pela participação na morte de promotor de Pernambuco tem pena mantida pela Quinta 

Turma 

 

A Quinta Turma negou seguimento a pedido de habeas corpus em favor de um dos condenados pela participação no 

assassinato do promotor de Justiça de Pernambuco Thiago Faria Soares, ocorrido em 2013. Com a decisão, tomada 

por maioria de votos, foi mantido julgamento do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que fixou a pena em 

18 anos de reclusão, em regime fechado. 

 

Em 2014, a Terceira Seção do STJ determinou a transferência do inquérito sobre o homicídio para a Polícia Federal, 

em virtude da possibilidade de grave violação de direitos humanos e de descumprimento de obrigações assumidas 

pelo Brasil em tratados internacionais. 
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De acordo com os autos, o promotor seguia em seu carro em direção ao município de Itaíba (PE), onde trabalhava, 

quando outro veículo emparelhou na estrada e o assassino atirou com uma espingarda .12. Em primeira instância, o 

réu foi condenado a 19 anos de prisão, mas a pena foi reduzida em um ano pelo TRF5. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa buscava o redimensionamento da pena sob a alegação de que o crime não 

ocorreu em razão da função pública do promotor, mas sim por conflitos familiares em relação a uma propriedade, de 

forma que não haveria violação a direitos humanos. Ainda segundo a defesa, o uso de arma de grosso calibre para a 

execução do crime não poderia ser atribuído ao réu, tendo em vista que ele apenas recrutou os executores do 

homicídio. 

 

Grave violação 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik, relator do habeas corpus, lembrou que a dosimetria da pena deve seguir o critério 

trifásico fixado pelos artigos 68 e 59 do Código Penal, cabendo ao magistrado aumentar a pena de forma fundamentada 

e apenas quando identificar dados que extrapolem as circunstâncias elementares do tipo penal básico. 

 

No caso analisado, o relator ressaltou que o TRF5, modificando a sentença, apresentou fundamentação adequada ao 

considerar desfavorável apenas a circunstância judicial das consequências do delito. Nesse ponto, o tribunal regional 

levou em conta exatamente a decisão do STJ no incidente de deslocamento de competência e, assim, considerou a 

fundamentação da corte superior na dosimetria da pena do réu. 

 

“Entendeu a Terceira Seção deste tribunal que o crime em questão representou não apenas a morte de alguém, que 

no caso era um promotor de Justiça estadual (consequência inerente ao tipo penal), mas grave violação a direitos 

humanos, em descumprimento a obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o 

Brasil é parte”, concluiu o ministro ao não conhecer do habeas corpus. 
 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Justiça Presente: adesão ao programa supera 80% dos TJs 

Violência doméstica: portaria regulamenta intimações via WhatsApp 

Pesquisa recomenda audiências de custódia para combater a violência 

Comitê gestor revisa Estratégia Nacional do Poder Judiciário 

Corregedor pede informações sobre sistema prisional do Amazonas 

Corregedor arquiva procedimentos instaurados contra juízes federais 
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LEGISLAÇÃO  

 

Lei Estadual nº 8407, de 28 de maio de 2019 - Acrescenta o art. 18-B à lei 3.586, de 21 de junho de 2001, 

que dispõe sobre o pessoal da Polícia Civil e dá outras providências. 
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